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PORTARIA Nº 153/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis nº 3.571/2016, 3.586/2015 e 
Decreto nº 471/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ao servidor Luis Eduardo Berlanda 
Andolhe, CPF nº 052.026.259-01, 01 (uma) diária de viagem, com pernoite, no dia 24 de 
março de 2017, retornando em 25 de março de 2017, para Curitiba, PR, a serviço da 
Administração Municipal. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 31 DE MARÇO DE 2017. 
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